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. U ~lr!l!H.B !l ® ffi 11 . , actual Governo , os Varões virtuosos. , po~ 

A · · h-:,':). · J quem tudo se deve sacrific~l', pol' quem· se 
S duas Porta1·i~s abaixo tl·auscJ•iptas :fitl~ ~ deve leva•· il. f«;lJ'l'O e fogo um~ PrQviucia iu~ 

lão volumes acerc~ do n':Jo~o por qne , gove•·· ~ tei1·a ! ! E' easo que ~~ão uec.~ss.i_ta exame .• , 
. llavão e govet't\ào os Srs . Vasconcdlos e 'l\1[l- ~ MedidaS. Pateruaes l Tãohem não. Sem tet~ 
.. ~1oel' Ign<lcio a· Pro\'incia de Minas. Nem ~ roP, violencia ,' 'e sangtie 11ão, h a medida que 

lhttior · perseg·uição , nem maior cegueira de ~ lhes ngrade: a p·az, a recol)ciliação oppoem. 
p~rtido , e i~•wrat1ôia das Leis do Pa~z se ~_se á S.eos fins , e pQr co•l~.e·qt1en,çia, ' re~eva, des.., 
llao podem dar nem co!lceber. Estes facto~ ~ presal·as..... · · 
tmidos aos muitos que o Catã.o tem ja pu- ~ PORTA RI'AS. , 
hlicado por si só prov" o a boa fé cbm que ~ . Sendo muito suspeitosa á s'eguran_Ç!l pu~ 
nqne11es Corifé.os da den1.agogia se qizião de.., ~ olica q, residencia do Ex-Vigario . d,esta . Villl\ 
feusores dos D1reitos dos seos Concidadãos, ~ Luiz José Dias Custodio, .que consta a'ch.ar., 
.e accusavão a transacta Admitiif:itl'a<,:ão. IVJas ~ se nas immediações desse OestridQ, o Vice
. do ._que e11a. pl·Mão e1Jes h~je eràó ~apnzes ~ Presiden.te dé\ Província: e1•1 Consdliq extraor-:-
d~ perpetrar contra a .Comti'úüção, e contr~ ~ din&rio de hoje Ordena ao· s·r.' ··J ~i::t; de Paz 
:'~ Leis . De um lado a espionagem a maif; ~ do Curato d~ S .. GonÇil lQ do Brun1adp, qu~ 
~nquisitor.ia ordenão e!Jcs coiltra \Hll Cidadã.Q ~ empenhe toda a S~1a vigila~cia sooi'e o _mes
·qne oqsa ser indepe1~dent.e en1 seo caracter ~ .mo, a- fim de que ell e n~o pos$~· por · m~.., 
·~~ opiniões: O Juiz de Paz <lo Çnr~to d~_ l ne;ira a~.$Ulll.a perturbar a tranql\ilid~_de p~ ... 
_S . . G-onçalo do Bnnm'!.do empenhe . toda su4 ~ blica ~ fiscajJs~ndo O li a c tos, que a lu pra ~~
'P~qilanciá, . diz o fun'oso Gonverwiori.ma; ini- ~ ca.r, e dandQ parte a este G overno <lo que 
mi_go -ze.,loso dos lntendentcs d? Polida: De ~ occorr~r ~ · o que ~ssitn se p ·rticipa p~ra sua, 
ont.ro hulo despar.lu!..o p<W<l ontra, l">l•Ovincia Q f inte ll igencia' e ex~cuçào. Villa de s.· !oã:o 
Cidad .iu ctrjas virtndes, enio l'erda.deil'o Pa- ~ d'E f-Rei , Pala cio clq Governo ó de Abril de 
tl'iotisnw elles temem c o{leão ua ·q·ne im- ~ 183.3.::- O . Vice-P'residente ~ Bern~rdq Verei.., 
pe:·ã.o. Aletil rle oppressivo, e auti.-cou~>tittt- ~ ra 'de V;isconce ll o~. · . 
cioua.l, pnifi (jiHC importa. um degredo; . tem ~ · 
Hltnellc de.t;i;acho ttmto de iHepto ~ at,tcuta- ~ . O Presidente d~ Pi·oviocia tendo resolvi., 
tol'io Jn;; atu·ihaiç()es dn P 1·esideute d;\. Pi·o- ~ do em Concelho remover da Pal_'ochia des
, .. il_a:ia tlc :S. Pauln, cpe parece iuca·ivel, co- ~ t~ V!l la para a de S . João B apt\stu, do Dou., 
~no for-:l elle pnrto de um homem qnc ll<tO ~ rqdinr10, pertencente qO Bispadq cl~ S , Pan
e leig·0 e tu Leg·isla.ção, C omQ pocleria pas- ~ lo, e Jest~ ::Prov!nc!a o Sr, Vigario Luiz Jo-

, sar pda t.::•,h:·ça do Sr. M:~uoel Iguacio Pre- ~ sé Di<\S Oustqúio, ipeluso remettt! o seo ti, 
sldeute da P1·oviw . .:ia (.l'e lVli>Jas, o nom~nl' ~ tulo, e lhe Qrdt>rp que par~a q_L1~nto anteS.n, 
lllll Vig;;~l'Ío pal'a ll!Uit vma pcrteneeh~e \lO ~- a tomar ·pos~e da nqva Frt>gue~ia em que t'o.:i 
J~hp:Hl;) (/a 'Pt·odiJcia de B, Pnulo ·~ .E' de ~ pn)Vid·o, ll~ t!3!'t~"~a fie qqe .na Thezout·aria 
h1lst~•· ~·~·ecmhecer uelle r~wita lonl!.\ll'a, e m~li~ ~ da Fazenda lhe não será ~:~,bonada a Congru ~ ~ 
to. Ci1ph·ito de vingança çontra ü Vig<trio ~:t ~ e~ quanto não: mos~rar qu_ t~ tt\m cump,,ido 
Y!l1a. de S. João d'El.,Rei, muito :~;Qmharl\1 j esta. ordem . . I\estdencla dõ Governo Provin
ênl fim do Direito Pliblico CQastit~ício-p.al que ~ ciàl pa Villa d_e S. João d'EI lle\ aos . . 15 
no!!! rege' pm·a poder-se explica( ~~IU(lllOUlea- ~ de .t\brH d~ -l833, - . Mªnoe.l Jgnaeio de MeL, 
<,':&!) tal... ... 1\l'as <{tle! ~Sãó · estes QS ~on~eus ~ lo e Sou~a~ 
Ele· 81\ Y.e&•gneiro· t ou ·predileçtos· do ;rtóss_o ~, ~sta Portária · a,pparec~o no Astro; 



~- ~~~in ·providos , os .l1igares de . Inspectot~es de 
Fazenda e en1 o·em1 tudo que diz res1)eito , ' e 

A Ye1·dade ,qazeta, q~;~e é (als\d~de em tu- ~ á e.sta Repal'tiç:lo, nu1.is do que nenhuma 
(I? ata~a :. o '·JCatã<: P?.:r_ qu,e defe.nde a::: Ma- i :-ir:nportante; send9 no noss!' .e.(ilnceito a ori.R 
gtstratura. O ·Cati;l.o re~pon~e que · elle de- $ . gem de to,das · ªs _Revoluçoes· :p0r qne tem 
fende \1: !\fagisti'atura c:o.mo ?e,fend·e __ O Corpo "t~~ass~do o ~rasil, e em gera-l tQdas as Na
Leg:islatívo . · sem ql!'e defenda os Veputados. ~ çves. A maior anarquia, e arbit1·ariedade ap-
Convencionistas, os Ministerilies ventreu:r: ou ] purece ~m qtH~si tedas as Proviucias, sern 
os Senadores escravos, podendo-se dizer de ~ que u Governo tome medida alguma para 
uns e de outros que ~enj a cab_eça n~ esto- ~ I)ôt· tet·ruo a taes males- Continuem, e ao 
mago , a consci"encia na ·bdiç:a· e o credo .po- ~ ~lepois qu~i~em-se dos Povos ....... . 
litico no interesse e aceno do que ·tem que i - · 
dnr á come1·, e a chucbar. A' taes indivi- $ Perguntamos ao Sr. Inspector interino ern 
d·uos btri:I J~ng~ d,e dar ~po ip o Çen~or, os ~ [),u_e lets ~e t~ll) fundado . paya estabe.leçer or'" 
~ccus.a , e o~ · accusará p'erante o Trib';lnal. f d.e!Jadol! .de s~is ~entes, r.e~s. "diario.s -q~.er sfl .. 
,da Opinião Publ,ic;~: contra eHJà~ , .. ch~m.ará ~ jáo feria.dos quer dia-s ,ute·i8; a alg· u~1s d{)S 
a vindicta da Patria aflicta, .e negramente ~ Empregados da Fazer.:~da? Será em · virtude 
ill!ldida. Os males IN~' eJJ~.~ tri.'-IJ$~0~ s~p niN ~ d~ Art. 15 . § .. I â da Constituição do Í Ol" 
miamente grandes, para que todo o bom cida- j perio i> O Sr. Inspector não se desenganará, 
dão os não despreze ~- d_ez~e ~~r punidps. s q1.1e o empr;"ga rlo verdade iramente. tal ~ó se 
São elles os qu~ ensinão, e ' -pra'[Jagã? · com'-~ : ·devP. -~ ligar á · lei, e nada mais ? Será que 
~ua horrive! <;~rvilid.ad~ a maxima <e(gonh.o~a., ~ o Sr. Inspector tenha herdado algumas jJal'• 
tfe : que sei: Deplllado é ser· /ttdÕ :: r;>or outra: ~ ticulas do_ poder · L~gi'l"lat-iv-o ? O Sr. Inspec~ 
~ 1J;p-ulayqo é o 1~eiÕ o ,.1~1!Ú~,· prompto para ~ tor dev.e ton).ar outro i·hmq; e entãp. nós não 
'lud.o ~e nie1·ecer, Aq yi um empreg\>, .ali a~ t_eremos occa i~ es de lhes qar nossas . tesgu· 
ab !1_o!vição. de mri .. : qu uns ... ,· pu de op- ~ radas, ellas com dfeito não ·r1ser-v bocp ~· 
fi? qu.~fquer frirp~ ;' atlui . ~ma p~9.são .; ali ~ bel lo: porem d~s.ejamos ú:.uito.n a Lei curn
'tll!~a smeC!Haj ~ ll qo Í ~• to vê O ~~yo, . ~ f~l~ . ~ prioa, e _mais r~Qa, quando, çbtiverrn9s e~· 
]~ ... ~ ··. O Ç~t~o dt"fende a Magi~tl:iitnra, co-. ~ te fim nao o per~.\gu1remos tntt ;s . He nn~t· 
h1o _defet;I.d e .o Poder . Executivo, ~em .. que ~ . to util á Socit)àade, __ qua l,)do as J.1eis sãQ (e& .. 

1 
defenda Ministr~s . çp_!'fO~fP.-Ri~ps, prev.ai'Í\!ado- ~ p~itadas , e . q U&.Jl?o . es.tas ~. ~ão pelo.s se\JS 
res, in~ptos, · co_nvenciOmst<;.s, desppta-& , e~ ~~~ecutores< estes 'l.*t~~II! _ ser 1g_u,_,1 l rnept,~ cida .. 
-y-er~ad-B·Il'OS con~p,trado.re~ «ontra ~s J~Jbe1:da- ~ cl~a,os res~ e ~ .ta~os ; .1l '(l~r.s. ?!i -Critica ~. eptão el· 
d~s .~e .nossa Patn\~· ~-OI)tra .. es tes eoraJ O~O ~ l,~.s pnnclpHtrao ~- ~ttratm i so~re. fil . o .. reco.,. 
J}aO tJtuba, . ernb~lra Su'I:JaO do lodo para que ~ - nhecJmento Se .pao ~e todo~ a o n1enos doS 
nascerão esses 'fitú·es panegíri ~ ~as da .arbi- ~ Cidadã?:3 P.t·<1~:U>s ~ .. P_o.r . es ta . o~c~sião. ~emos 
tra riedade ! , e do crime, e com impro.per.ios ~ a,. admi .i· <;~ r . - <:qmp .é ·(Jt}e ,_tpdos este's ,di.i:JS telll 
p'retenôão ernmudece\·o: su_a marcha é a mes- ~ .estado a , AflSQ~uaria _qúa~e, ~f· l'l.i _erppregl'\dOfl, 
ma; e semp;e íirrne, s~o : _norte~ a. Liberdarl_e. ~ s~rá pú'~. i ~so qu e. o~ , r:p e~.r11.Q:;;_ ~.':l:Ph~ô. tão 

Quando e que o Catao dt:iemleo o J u1z ~ p~ngues orden,ado~, e . ~onsta7 09!i _ q!H;~ a1oda 
pre~a~ica_dpt•? Quando abo_ouu COJ?10 justo o ~ ~~- ped. ~ rn , ma.is e,mpregados a!e1?. J'd~ 7 vinte 
desi'le1tamento e a corrupçao ;> N:una-a . Mas,~ ~ - ~~ls, q,ue eXJiit~m ~ teremos o,..go-~to de ver 
se· censura Q individuo qne abusa da pu- ~ em. breve tempo ' prender-se gPnte piit'a efi!: 
blica authoridade que ll}.e fora co~fiada;, res- ~ P~l?g;ido~ da Filunda, por qna~ÚQ agora J<t' 
peita todavia a classe, . e o Poder l">ol(~ico, in- ~ podenã.o · fo.rmar um hgm regimento~ . no ew 

- dependente e resp~it a d.o pela Co,tls~ituição, e ~ tanto con,~ta-nos, que n c: da se. tem ft~i'to. , e 
· pelos Homen~. dignos della ! ! .! . Se tpdo~ $ qu~ .· ~ ',fe:~ouraria nlio SE;rá mqntatia tão breve. 

r-jão 3ão criminosos; como ac,cu.s~t; .. . a Ma-~· · (Da. 1'~so«ra.) 
gistratura! o todo, eru fim, dos Mag1strados ~ 
d_a Nação? Somente o desorganisador a _po- ~- · :..e~eee-
deria faz er. Só aqu elle que se. propos~sse a -~ 'S;· J -oãó 20 d!Abril. 
des "IJ Oralisar o Povo; o poderia aconselhar, ~ · 1 

ou exigir. Se a Yerdad.e tem f~ctos, que os ~ - l.ll.m~ ··A_rnigo e .. 81'.- Desejos- n~~h-uns te~ 
aprezente, .e com as provas, emjorma qufl ~ n_ho d~ t:esicl ir em Hma ProvincÍÇt_ revlllucio• 
o Publico · possa juig:u ; . que elle saiba . <!!> ~ n.ada, .que . apresenta o tr.iste e m.ectonbo qua· 

·']1001e prevaricador; mas nuncl lance sob~e . ~ dn> de uma guerra civil ' o m_aior de to~ 
uma Corporação inteira o labeo terrivel dg - ~ .dos . os flag~Jl os. Se eu ti.vesse . l?esta~, js. 
iníq ua , de , ignorante, e de corrompida. ~.~: L me ... retiraria .. para .e.ssa Cor.te .; .,: ma.'!! cuid_o 
só assim que elle pode servir s,ua :~?atna,. : .. ~ em tr,a_nspo:.r-br-me c~;>m a hrevi:d.~de ·. :possJ• 

:. · · .. · · •. ..Q(i~(j=-: • · . ~ v.el. .1Vfarc~1a_rão para Quelu7,: .. .<~s Pe_rmílnen· 
De uma nova Folha mtltulada Tezour~ ., ~ tes ._, .dQba,lxo do Cammando ,. do,. Ajudante 

p_uhli.cn~a na C~dade · do -Natal, Capital' ~~ . :~ . ~lvaren,ga;~ ' se.ndo ·, dell'e disl_')en~aq. 9 ? seo . ~a:
· l'rov•üci-á do R1.o G,rand~ do Norte, extr,a-:; ' ~ Jor ~eb-ll-S~l~Q; . bem como, duas .. C.om.p~oh1aS! 
)limos ·o Artigo a~aixo tr.a~scrip_to ., a fiirt ~·~ ~ ·{l,e ~I,.I.<H~as _N.aciopae~ ' : de ~~e 51ão · ca.pítã.e~ 
qu.e <?S nQ,S$,~.S ~ .. ~lt~~-~~ ~~~p(l.o ·., ~.o~qp se. aohao .:~ J.qs.~ ... /Co.elb.o: .Mencf~.~-• e L.ujz ~Lv;e~, 'llJ:B ~o!. . ' -. . . " . . 

.~·~· . .. . ~ ': . ... ~ "'·' . 
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em lugar de Antonio Joaquim, que se ·deo CI'eta P Govêí·~w ·Presiàenciahnais ontro .-p~o .. 
por .doente , e sab irãp nos dias 14, 15, .e 1.6: ~ cesso dé .eUeições, e a Camam conida de 
aroz de iiE:'S fu_i p J\1arÉchal Pintv, que se ~ uão te!' •pl'Ocetlido do mesmo modo qnc a 
d.1z vai _fa ~:e~ o ·seo Quartel General em Que- ~ de Baepeudy, e Pemcatu, vê -se no apm·a-, 
~uz, com o destino de sitiar o. Ütúo Preto -~ dll d~- ob~decer se~tinda vez contl'a apropria 
a ver se se rend2 á fome (* ) ; el)~retanto ;~ oonsmencta, e . ·fer11· a -I..~(v; ou de chaúwr 
;lqui •. ba .tranqui ltdade aparente e abundauGia - ~ os Ele-~toJ:es da ;Leg·is!atnra,_ e e!ltfto eXfYÔl'• 

de VIVe-res. _ ~ se a repulsa de·stes, e a otfe.JJSa d'.@ ·mdin-
.D.o Oqro Preto nada \se :-abe , p(i)r qpe ·~ -dre dós ttbimmnente 'llO'lnea:des ·, e -€m tal 

as ' Cartas achão-se emprazadas no Corr-e%;~ eol-i::zão decid·e-se pelo diama.rne11to destes -, 
Por ora tem sido entregue-s as que vem des- ;~ vota·ndo toda ria ·um dos V creadores com a 
sa Corte , .. mas_ é de e::sperar. . que lQgosejão .] dechil'ação •• que a uão cbamm·-se os pu·it'nei~ ' 
tàob~m embargada!~... . .. ' ·~ ros, er;.t de opinião que ootm eleição se fi-

Es.tam.os e~pionades por todos os · lados,.~ ze,sse, pois que jalg<tV<l concinida n l).l i ss~o 
· ~- hoj e nem já é l_icito que os ~m ig1JS1 Se 1e-, ~ àos ~eg~n~dos " Vem depois a. ordem l}HI'a a 

)ao senão á furto~ estou aqu1 ha _f.Jas ·, e ~ .snbstll.mçao do Sr. Vasconcellos,· est:t\'[l a 
a~iJncla n.ãio fa llei á Blguem. _ 'l'od os os . Peri._?d i- .$ Camo.t·a ·a deliberar ·o chamamento dos sc::;:uu
<:os ~a,rarií@: o . Papo.r;aio fug i o pRra 6 .1na~ 1 d_os Eleiton)s, q'lmudo o mel';mo V erc<uro/\lis
to ., e não sei se por I ~ mamará :1 lg-um tl- ·:. sad'e11te deste ttccordo, advertio ter ''t);'to no 
ro, que o esbanda(fle ' · visto q ue ne~te tem- ~ D'iario do Gorerno sa·ncciomí.da uma. Resoln
po são d~mn i nhos nas roças. Co'ita_do! t€!- .~ ç·ão de 12 de Ago~to de 1.8~1, dec!al'ando 
l'l ho dó delle. mas é bem f~ito por m'í.o es· ·; em ' seo intcho ' vio·oi· -a de 1827, e -sem dis-
t ' . ~ • ~ 
ar call tldo ., e . ser tão fa llador; e 11gora .met- :~ ct·epúncw. conpordariio todos, em espaÇm·-se 

ta a viola )10_ saco. , .~enão . quizer levar ai· J a (!eliberaç·ã'o por 15 on 20 'dias, a 'êr se 
gurn · Tl'uz , ou st~r en~otado .la para ~ lgum i eutt·e~anto r.ecebia -~-. ~àmar::1. a f>l'cdita ·Re
lleserto , aonde não ache nem um gr.ao -de -~ sol~1çao offic1almente ;_como dê fttéto ·recebeo 
tui lho para mHt:;Jr a . fomf'. . . ~ opportunmueute :, e s-em· l1ditnç.ão ;- nem di-

At.l~es saudades aos. A.u1igos. ~ ' ve1·ge·J1C-ià se i·econheceo competeHtes os· Elei-
, ~c. ~c. &c. ~ 'tores da I..:.egi.'blatnra:, - e· coi1Hí ·tacs .10ií.o cha

·~ - m~alos ;.·· ina:s ' <pte h<-i.rte sud! ·! · Rc,n:nidos os 
~ El_eitore's no dia · <~pi·a.z·ado dai~ dos segnudos 

CORUESPONDENCIA. - -~ pl'ot_e~tão · contm ·a delih-<eraç:Jo da. Caurara, 
.Sr. Redactor. -~ titx.<iil~lo~à dé ma·gai; e ~ a· :-ést:t· destés, e de 

(~?J'!:J. ~ núHs qun.t::o qne se lhe, reimcm -,· ~ appnr('(.~e 
M:.oti\'bs qnc declm·arei no ren:iate desta' r(Que n:~l'goú!i"oza CO!ÜI'Ml·ic·(:êXo !) niü dos V e.:. 

~~e levã.o a Vm . a tã.o longà. d~stanci~1 ,, ._ pam ~ réa,d~re~ , e I?U'OH!dp da. Collecção das I.J L. 
tu·ar-me urna espinha. qne tenho'. ' atnn~lii~ada ~ iw)·i .<;~iwcts i arg·üu1enta, e·· calprosa.mente s;ns
lla. g:a.t~gauta, q~e m'e íncommoda sob1·ema- ~ tenta· t:0'ü~ a excepç.:i-o finunda. na Heso1nç::io 
~1 Clra .. E' o. c.azo : .assistia en a, sessão da C a- ~ ~le 9 ele Agosto de 1821 : ibi ; , ln:1s mts · J'rn-
111<ll'a, de~ta. Vi]Ja, devoção que teBh.? sempre, ~ viucias onde ja c~~ivcl'em · f<::itós no,'o's Elei
que tenho algumn: folga em mi.nims_ dhu·i<}S ~ toreS_ a e~t,e~ eotllpita, e 11ã_o_ a aqnelles ; con
occnpações, .quando pol: o~casião"' d;t_ yleiç~o ~ .c~l~!iiúlo; que tem1o ·~ n!tirmt HesolnÇão riva
Qo Deputado . que .. substitmo ao ::S1·. ,Pezem- ~ h dado a 1 .a de 1~27 ,_ conscqt~eJ:temeutc c:s
haJ•gador- Lncio Soares .. 'reixeha se ,lê o nm .$ ta. vã@ comprebendidos na sobt_'~lilta reg-ra <fs 

f
-. 0 fF.cio . do .. Ex.mo PÍ·esidente da Pro\·incüt , ~ pi·otestmlte.~. C<J que· estimara . fcr aqnella oc

cn,n_-muni~a;ll~lo · a, R~s0luçãn ~ d~ Cons~l~o de ~ c.a.si~o :"C1>or ,~~ie se __ lhe ~~tnml1on) d~ ewcn
.~0\.oruo, !O pl'ucesso- de I\ova nomeay-ao· d~ $ d{lr o_ c~To q_,'w . . c?W!I~c,.ten~ como Vere :~ do:·. 
~leaores ~~ara · es.ta: eleição; então p0r uma t lJ tp outro li.!eltm• (t<:tyhem Vel'ead·or 1 tom;·L 
'llll •l • • d l . . ~ l 1.' 'd c ,' t . · •vllln-u :u e absoluta ''l. . traçm·-se uma ro- ~ . a (teJeza . a anw.ra '· e arg~1meB a ma1s ou 
})l'esentação c~ntra t!ll pi·ocess@, p(:H'- isso qn_e -~ menos d_a: maueiri~ s'eguinte.: Q.ne · et:a JH'ec~-
6PPosto a Eesolncão de 9 de Ao-ost0 de 1827; ~ sq_ suppor os Legisladores lll!'ipmtdos de di-
-~ 1.. , - ~ • ' • 1 • ' ' . . l 

~souue ao derJois qne io·nnl cm1ducta tn·e- ~ nna1 pn:scwucia em o am10 'ae 1~27, e ad-
l'a ' r, 1~ ' • . ' . -. , I u 1--· -· . 0 as Cun;uwas de S. João, Campa-nha., na.e- ~ vmwt<toz·cs (e nma ... "eso uçao . tom <ld:t no :m-

!:~nà:y, e Perac_atn, e que_ estas ulthn~s -não ~ 1.1.~1 ?~. 1_~39_, _é fi~r~~ _.uni.ea do _ Collsd~? Pre-
lllllll·fi:o, _ou nao obede.ccrao ,como as ontras ~ SluenJJal· desta l t'O \mcta pam se conceder 

•t · seg''-<mda ordem· do Presideute, · exigiu do ~ :t figm•ada · hj;potbni@:. e que ália.s a nltima 
~- Cll.lllprime:f'ltO da -primeira. Ponco tf:Jmpo } Rcs~IUÇH'O uãü rc~alidou: ! n«:ts suscitou a oll

:~.~-~~~~ é - chn.mndo -- ~m·a. Mil~istt•o dct - ~jstad~ ~ ·s~e~''-':~w!~t, ~~.~~~~llprime_tJto (la' l'it,' _e que("~
·~· Dezcrnba'l·gad-m· Maya, e ontm ~-ez de-~ te ;~J:ao 1-i~, tt •. ~a_ coq: . Y _chi:mamen~o _de · !~h- 14 

..,____, ___ _ .:· ------.----r ~ tolt-S_ll!)m.ea-tlos ~Ht .(:l;tl.nctl'! l , r~ppmnçao. n rues-
t. ( ") :E td.dos es.tes horrores par~ ::;:-uste nL ~ 1na Fo~L:;rn., .eq•.en!;iaá CÍ'l·l;tc.l;'tnci-ío· continnr-1n 
,.;;~doi~ . ho-me;nlS ipimígos · de H~_s'sa ~úbli,ca ~ _e~1ti•e cs dais; t~1'· qí1e''m1i<t n.lili(/ii1. qmrsi nllu
d nq.luh d•ad-e, crirnieosos de md arb1trà n e:· ~ mme._poz ,teníl_O u, :· tat··"~{nadst<rt;:8o -; deddi:J
'It ~d~ • r~ ' persegu içGe-&-! ! ·O' h B'll.1'5a-tid&de in- ~ d;"·; 0!1 pi"citiil'tH~hni.lo ' sb '.Jiela· cJellbentt;:"ic, da 

liVt l !!_ . ' ~- Qau~-a:t·a·~· 'O--'J:~i'é ' e.fi.t~ \e!'d,ade 110 modo de r)CU-
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.~ar, e segtindo o orgi1lho, sem. limites, como ~n Para maior e~nhecim.entó do objP.cto n~~ 
,sem bases do Vereador ,·encido, foi uma '~ p11blícarnos abaixo as duas Resolu~·ues t:1Jl 

.injuria a mais revoltante, e de que elle ja- ~ q-uestão ; e por ellas se vê que a de 9 dê 
.mais se esqtieceo, como é para ver-se elo seo ~ Ago·sto de 1827 teve por fim o fixar :~ ré· 
})I'Ocedirueuto ulterior. Succede aproxima· el- ~ gra geral acerca de quaes Eleitores devt:ri· 
!eição por accasião da \'aga do Sr.- Houorio, ~ ão ser ent:arr r> gados das E leições menn -ua· 
outra vez suscita el.lt Camara a mesma qnes- $ das nos Arts. 29. , .e 44 da CónstitLJi~ão; 
Cio, e c'omo para ohter o triumpho reforça i declarando que erão os da Lef.]Íslatur~ em to' 
~s seos arg;umentos com a'. con~u!ta que diz ~ d(t, dür~çiio Jeila; ffi ;.l S -corn_o se havj~ mal 
.fl zcra (se e que fez) a dois' d1stmctos Per- ~ eritend 1do em certas Provmctas as L• ts que 
~~onngcns, e parece que _por este' lado pôde ~ regula vão . até então el'ta ma teria, e se h a· 
.couvm·ter dois Vereadores, mas decidio a ~ via procedido á ele ição d e novos :Eleitores 
maioria . . cohereutemente com seos priucipios, ~ para os cázos al:ima determinados, corn" fo• 
mas ncl.o tão impunemente'; que o batido, e~ ra na Bahia pela morte do Marqu z de Na• 
ve ncido Vereador deixasse. de dizet·_ no Col - ~ zareth , por isso ·. se· determinou 1guaim-- ote 
legio , em presença dos Eleitores, qne estes ~ que nas Provúwías, em. que P AHA E S TEl 
.esLn~·ii·o ali rcnuidos iHegaln~ente, e que e~le ,~ Flrld .fa ~'e · tivesse proc~d~do a fl,(~lileação de 
pag·a\'H a nmlta pelos (IUC nao compareceraô. ~ novos Elezlote'S comp,la a , esl"~ o fa·ze1' as re• 
U ltimameutc iHt obtido o dezejado tt·iumpho, ~ fen'dns Eleições na P H.EZ E N ·r E L,!!;G L LA· 

·})()t' t[!te pre~idiudo agora intel'inamente a 8a- f TU RA. 
,llliU'<-1 , e Sc;!h or de todo o campo, pela di- ~. Ora a Resolução de 12 de Ag0sto de 1831 
.~>erção de todos os Ve1·eadores do quatrien-. ~ veio sanccion<~r aquell-a prim,· ira R:-.-olução;· 
.uio passaclo ,reeleitos para este, maiHla con- ~ em consequ (- n~ia do qoe ha vta oc ,·orrido elll 
\ 'ocar · os se~.(nndos Eleitores de nova fabri- $ Minas nas .F~leições Cio Sr. Lu c·io, M.1ia, &c . 
. cu , pant a~eleição que se '~ai pi'OcedeF pe- ~ D'oude se · Íllfer.::: · que em qu<~nto linrar a 
.b YB!.!.'a do Sr .. Arm~jo Vianna, _no dia 22 de ~ Leg1slatura, durão tã,obem aqu·-iles E_ i · itores 
JUi.l.rçu proximo 'fntmo; e o mais é, (jlle en - ~ que houverem sido · especi::~.im ~ ntt! nome ados 
t.:io ja estfi.o uomeados · ó~ da: seg·uinte Legis-r ~ p ara os fins determ inados nos Art ·~. 29 e 44 
JattHa, pois que se marcou,··o di'a 23 }Htra ~ da Constituição, selildo regr <A P••rem que :;e 

_as Jtlei~tões gerae,s_, s~~ndo a .meo ,·êr, este ~ náo devem para o futur:o . nomrar outros ' 
.9 cazo da excepça.o formada I_ta ~es~Iução ~ pois ctue sãd' ·competentes para tudo j, to 'oS 

de 1827. , . _ :: que nom~arão os Deputados, isto é, os da 
Eis a espinha qne me .· incommoda ·, e ja ~ Legislatura. 

·· ~1-n ontra occasião rne dirigi ao C.on:;titucio- $ Nós notamos com letras maiusculas as pa• 
ual' M.iueiro, mas elle 'não se diO'nou resol- ~ lavras que deciden1 eom.pl,.;tamente à qões• 

e :: . 
Yel· o problema, talvez pelo nud Rlinhavado ~ tão, a fim de melhor fazer seosivel ao nos· 
.da prupobição: dos outrus ~scri ptures , · com ~ SO · Correspondente a nos~a opin ,ão; e pd 0 

.quaoto respeite seós prófuodos conhec·imen- ~ cp.1e nos diz · acerca das -redeiçõ .s dos SJ:5• 
tos (maxime ein a po lítica da ord em do d_ia) ~ Va·sconce.llos, e Hunori.o, .cumpri a á Carn ~· 
a . sauer; .Astro, e U n i vet·~al, tenho no . ca- ~ .ra dos 8rs. Deput;~ .dos o tr.r examinado pr1· 
~o ju ::, taB ra;,; ües ·d-e 8u ::l peita, q~e tornão a J meiro por que E leitores forão ellas fe ,tas, 
.de.c; i.zão in ca.paz d:;o. força moral que é mi's- ~ e· se estavão nas circuf)Stancias daqut·dla Re' 
.tér pt~m socc>gar-tue a con s(·Ícocia: é. por tan- : soluy:{o, . tar.Jto , na primeini/ como na su·a ~e· 
.lo que recorro a V. S. a tanta di s tancia, f gu.nda parte. Em quanto a reeleição do _sr. 
roganrlo-lhe eucarecicfamente o favor de de· ~ ,Candido Jl3sé de- Amojo Vianfla, essas pos 

. ~eovuln· r suas ideas sobre o sugeite em ques~ ~ parecem desde já · nullas, vi·sto que se fi:te• 
tão, para que eu de uma v~z fique con- ~ ~·ão Eleitore~ da Legislatura em llllla paFte., 
·vencido, ou que e ~ tou em erro, e devo con· ,~e em outras · par,tes · por ·outros; se é ex·actO 
fess.a-lo como deve .. r.~z er que prot:ede de boa ~ o qlle nos diz ·o nosso €orrespun·denle .acol1' 
.fi.~ · ou qüe . deve p~; gnar para observancia 1 tect>ra na Camara de Tiimanrloá 
.el a' LP.y, pnis no meo fraco modo ele pensar, ~ Tenrio Reso lvido a A)S~. G . Ll:' gislativa d~:d e 
se o impi-·r io des ta pode se r . subm<:.tido á ~ Im.perio que os Eleitores nomeado8 para. a J,~ 
consid erações , CdpriciJ!•s, <" con~eníeoci n s par- ~ Eleiç~o de qualquer L egislaturíl ;s~jão os 
ticular t: s , a Li\n-rd itd ·· é ·um .uorue vão , ~ co mpdt:n tPs em tod~ a dul'açáo ciella p~ra pro· 
s-tm rr;di dad<: . S J:npJ tizaodo eorn ~ - sua fo- ~ ceder .ás Eleições, ordenac!ns pelos Arts. zg, 
lha .pela homtweni de de do errdo político que ~ e Ll4, da Constituição , mas que na -; p,o, 

o ' . . f' . . et p.I'Ofesso, e tendo me,s mo tal ou qual .tino ~ - viUClas, em que pi:lra · I!Ste ll11, .Ja ~e t1V 
P.a ra :tp re ciar .o ~~:odistínc~o· 111tll ' ~tn, sobm-me o conhe~ ~ proce~li. ~o a norne,,ção d-e novos ]i"Jit:·it~re~s 1 

c ltne Htu 1.L m111 hu lnc ;tp at: t ·ud e Jntd eçtu:tl, e du falta ~ comptta {1 estes 0 f 1zer a.s refl·l'idas- ,Ei e1çoe5 
d e cl:td.os !J:tra nerteud,e r o.:cu rm- lo em m~o nome com ~ t L · 1 t TT · b a·· "'C' ' , , . . ' na p.rezen e ee-ts a ura: .n.e t por em s " 
unHt ,:orJ'espoude ncHl sem methodo, e q wLt!Jdaue~ ·d1g - ' . , . b . . 
nus da mesma fo!ha: subministro· pois, meramente umá . ~ cwnar . &c. R10 9 dt> Agostro de 1827. . 
in[ormaçiio, por que me respon~abilizo l p1Lra V. S. $ Art. Unico. ~A RP.sOIOvã.a de 9' de Agosb 

JamanGI<jã 5 de Fevereiro de l!ô.l33. ~ to de 1829 está _em . seo inteiro vigor, Jos 
·seo aesignar:te, e constante leitor.. ~ Li no Coutinho &c. RiQ 1~ de Agosto ~~ 

Um l'a.nw.nduaense. $ 1831. !. · 

~10 DE ·JAN ElRO. NA TYP. DO DU.l:UO, DE N. L. VIANNA. 1833 •. 


